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. FÀs. FCOMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS
PROJETO DE LE! ORDINÁRIA N9 2LI2O2L

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei ordinária ns 21-/202L. de iniciativa do Chefe
do Poder Executivo, que dispõe sobre o Programa de Recuperação de Dívida Ativa do
Município de Pitanga, denominado de REFrs prrANGA 2021..

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor às fls. g-1j_.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da
matéria.

A comissão de Finanças e orçamento votou favoráver à aprovação.

Nos termos do art. 56 do Regi mento lnterno da Câmàra Municipal de
Pitanga, compete a Comissão de políticas Ge rais verifícar se o mérito da proposição
atende aos interesses da população

Em ánálise da proposição ápresentada, verifica-se que o projeto objetiva
promover a regularização de debitos dos contribuinteó com o Município.

Sendo assím, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo
pelo qual, voto FAVORÁVEI a sua aprovação.

É como Voto.

Sala das Comissões ,29 dejulho de 2021,.
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, Vereador Antonio Fernando Teigão
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